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RESOLUÇÃO Nº  123/2013.  

 

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado:  “EFEITO 

DA ASSOCIAÇÃO COMBINADA DE GINKGO 

BILOBA E EXERCÍCIO FÍSICO NO TRATA-

MENTO DA OSTEOPOROSE INDUZIDA POR 

GLICOCORTICOIDES EM RATAS,”  do Depar-

tamento de  Morfologia e Fisiologia Animal desta    

Universidade. 

 

                                                       A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

019/2013 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, 

realizada no dia 11 de março de 2013, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.007859/2012, 

 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “EFEITO DA ASSOCIAÇÃO DE GINKGO BILOBA E EXERCÍCIO FÍSICO 

NO TRATAMENTO DA OSTEOPOROSE INDUZIDA POR GLICOCORTICOIDES EM RA-

TAS”, do Departamento de  Morfologia e Fisiologia Animal desta Universidade, no período de  

agosto  de  2012 a julho de 2013, tendo como  Coordenadora a Professora VALÉRIA WANDER-

LEY TEIXEIRA,  e como equipe colaboradora Professores: ÁLVARO AGUIAR COELHO TEI-

XEIRA e FABIANAO SÉLLOS COSTA e a discente HILDA MICHELLY PAIVA DOS SAN-

TOS, cujo objetivo geral  é avaliar os efeitos do tratamento associado do extrato de G. biloba e um 

programa de exercício físico sobre a histomorfometria de fêmur e tíbias de ratas Wistar com osteo-

porose induzida por glicocorticoídes,  conforme consta do processo  acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 14 de março de 2013. 

 

 

 

PROFA.  MARIA JOSÉ DE SENA 

= PRESIDENTE =  

 

 

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral 


